
BOLETIM OFICIAL
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU
ADMINISTRAÇÃO: CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO

ANO: 36 - SÃO M.DE TAIPU, SEXTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2017.

- N° 008/2017-
ATOS DO PODER E ECUTIVO

LEI N° 303/2017, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza a abertura do Crédito

Especial ao Orçamento vigente

para fins que menciona e dá outras

providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU,

deste Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica do Município, submete à apreciação da Egrégia Câmara Municipal o

seguinte projeto de lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao

orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para atender as

despesas com o Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz.

Parágrafo único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será

assim distribuída:

02.060 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SO<

Rubrica : 08 243 1008.2002 - Manutenção do Programa Primeii

SUAS/Criança Feliz

Valor: R$ 70.000,00
















